
Exigências

Cauã Almeida - ABIPEM



• Campo destinado a correção e/ou alteração 
das informações dos requerimentos.

• Indeferimento fica em ultimo plano.



• O sistema COMPREV conta com 3 tipos de exigências:

• - Prazo: Geralmente vão estar as que migraram do sistema 
anterior, que chegaram à análise.

• - Prescrição: São as que são criadas automaticamente pelo 
sistema, seja por falta de alguma informação ou o erro na 
inserção de dados e que ainda não chegaram à análise.

• - Indeferido: Estão os requerimentos indeferidos no 
sistema anterior, por motivos que no sistema atual, 
seriam destinados a exigências, já que o sistema anterior 
não possuía esse recurso.





• O botão FILTRO DE PESQUISA, possibilita a busca por um 
requerimento em específico, a partir da inserção do CPF.

• Nas exigências de PRAZO e PRESCRIÇÃO, existem as 
opções de “carregar documento” para anexar 
documentação, “alterar requerimento” para fazer ajustes 
de informações nos dados e “encerrar exigência” para 
uma exigência aberta indevidamente, tendo as opções de 
inserir motivo e comentário.

• Já a exigência de indeferimento, a opção é apenas de 
“alterar requerimento”, que possibilita inserir 
informações nos dados e anexar ou alterar documentos.



Carregar documento

Alterar requerimento

Encerrar exigência



Alterar requerimento





• Clicando no botão “alterar requerimento”, o sistema irá 
abrir o requerimento, exibindo todos os dados e 
documentos anexos a este.

• No botão “!” o sistema trás o motivo da abertura da 
exigência.

• E em ESTADOS, estará a data da abertura da exigência.

• É de extrema importância baixar e analisar todos os 
documentos em anexo. Anexar o que falta ou no caso de 
o documento estar em “outros (migrados)”, renomear e 
anexar novamente.









• Atentar ao que está sendo requerido (exigido), analisar 
minuciosamente o requerimento.

• Na abertura, o requerimento não concluído, será 
destinado a exigência de prescrição (rascunho). 

• Documentação ou informação exigida não encontrada, 
quando não há documento comprobatório.

• Exigência não aplicável. 

• Volta do requerimento para a análise.

• Prazos para o cumprimento.



• A qualificação de CPF, que anteriormente não havia 
módulo para tratamento, agora possui.

• O ícone disponível no requerimento em exigência, mostra 
a informação “Qualificar requerimento”



• Após ser feita a inserção do CPF e clicar em PESQUISAR, o 
sistema irá mostrar as informações referentes ao 
requerimento, deve-se analisar minunciosamente cada 
informação presente.

• Caso o CPF presente no requerimento não seja o que 
consta na documentação, inserir o correto e PESQUISAR.

• Não havendo divergências, pode-se dar continuidade ao 
tratamento do requerimento.

• Caso o requerimento apresente alguma informação 
diferente do que consta na documentação, é 
recomendado esperar os novos módulos de atualização 
do sistema, para que sejam corrigidas essas divergências.









Não tratáveis até o momento:

• Alteração de dados da base. 



Obrigado.


